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LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Institui a Política Nacional do Livro.   

 

 

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA DIFUSÃO DO LIVRO 

 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e 

incentivo à leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias 

públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional:  

I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de 

incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas;  

II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a 

consolidação do hábito de leitura, mediante:  

a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura 

nas escolas;  

b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;  

c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de 

acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares;   

III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros 

brasileiros em feiras e eventos internacionais;  

IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;  

V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o 

território nacional.  

 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de 

programas de ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País, podendo ser 

ouvidas as Administrações Estaduais e Municipais competentes.  

 

Art. 15. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO Nº 7.559, DE 1º DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o Plano Nacional do Livro e 

Leitura - PNLL e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 13 e 

14 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º O Plano Nacional do Livro e Leitura - PNLL consiste em estratégia 

permanente de planejamento, apoio, articulação e referência para a execução de ações 

voltadas para o fomento da leitura no País.  

§ 1º São objetivos do PNLL:  

I - a democratização do acesso ao livro;  

II - a formação de mediadores para o incentivo à leitura;  

III - a valorização institucional da leitura e o incremento de seu valor simbólico; e  

IV - o desenvolvimento da economia do livro como estímulo à produção 

intelectual e ao desenvolvimento da economia nacional.  

§ 2º As ações, programas e projetos do PNLL serão implementados de forma a 

viabilizar a inclusão de pessoas com deficiência, observadas as condições de acessibilidade.  

 

Art. 2º O PNLL será coordenado em conjunto pelos Ministérios da Cultura e da 

Educação.  

Parágrafo único. Os Ministros de Estado da Cultura e da Educação designarão, em 

ato conjunto, o Secretário-Executivo do PNLL.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.244, DE 24 DE MAIO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a universalização das bibliotecas 

nas instituições de ensino do País.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:  

 

Art. 1º As instituições de ensino públicas e privadas de todos os sistemas de 

ensino do País contarão com bibliotecas, nos termos desta Lei.  

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se biblioteca escolar a coleção de livros, 

materiais videográficos e documentos registrados em qualquer suporte destinados a consulta, 

pesquisa, estudo ou leitura.  

Parágrafo único. Será obrigatório um acervo de livros na biblioteca de, no 

mínimo, um título para cada aluno matriculado, cabendo ao respectivo sistema de ensino 

determinar a ampliação deste acervo conforme sua realidade, bem como divulgar orientações 

de guarda, preservação, organização e funcionamento das bibliotecas escolares.  

 

Art. 3º Os sistemas de ensino do País deverão desenvolver esforços progressivos 

para que a universalização das bibliotecas escolares, nos termos previstos nesta Lei, seja 

efetivada num prazo máximo de dez anos, respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada 

pelas Leis nºs 4.084, de 30 de junho de 1962, e 9.674, de 25 de junho de 1998.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de maio de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Fernando Haddad 

Carlos Lupi  
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PORTARIA INTERMINISTERIAL N.º 1442, DE 10 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso da 

atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inc. II, da Constituição, e, 

considerando que o Governo da República Federativa do Brasil subscreveu a 

“Declaração de Santa Cruz de la Sierra”, durante a XIII Conferência Ibero-americana de 

Chefes de Estado e de Governo dos vinte e um países signatários da Organização dos Estados 

Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), e que é desejo do Governo da 

República Federativa do Brasil dar continuidade à mobilização em favor do fomento à leitura 

empreendida em 2005, durante o Ano Ibero-americano da Leitura – o Vivaleitura, e convertê-

la em política pública permanente, resolvem 

 

Art. 1º- Fica instituído o Plano Nacional do Livro e Leitura (PNLL), de duração 

trienal, tendo por finalidade básica assegurar a democratização do acesso ao livro, o fomento 

e a valorização da leitura e o fortalecimento da cadeia produtiva do livro como fator relevante 

para o incremento da produção intelectual e o desenvolvimento da economia nacional. 

§1º - A implementação do PNLL dar-se-á em regime de mútua cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, dela podendo participar sociedades 

empresariais e organizações da sociedade civil que manifestem interesse em aderir ao Plano. 

§2º - Anualmente, os ministros de Estado da Cultura e da Educação estabelecerão, 

em Portaria conjunta, o Calendário Anual de Atividades e Eventos do PNLL, incluindo os 

projetos e ações que deverão ser executados no respectivo exercício. 

§3º- O fomento dos projetos e ações que irão compor o PNLL será sempre de 

responsabilidade exclusiva dos seus correspondentes órgãos ou entidades executores, e a 

implementação e o desenvolvimento dos referidos projetos e ações independerá de qualquer 

intervenção por parte da coordenação central do Plano. 

 

Art. 2º - O PNLL contará com os seguintes mecanismos colegiados para o seu 

gerenciamento: 

I - Conselho Diretivo; 

II - Coordenação Executiva; 

III - Conselho Consultivo. 

§1º - Os membros do Conselho Diretivo e da Coordenação Executiva não 

perceberão qualquer remuneração pelo desempenho de suas atividades nos colegiados, as 

quais serão consideradas de natureza relevante para fins de seus históricos funcionais. 

§2º - As normas de organização e funcionamento dos colegiados a que se refere 

este artigo serão estabelecidas pelo Conselho Diretivo, inclusive quanto ao processo de 

escolha dos seus dirigentes, tendo sempre presente o efetivo exercício da coordenação, do 

planejamento, da articulação e do monitoramento das ações empreendidas no âmbito do 

PNLL. 

 

Art. 3º - O Conselho Diretivo será composto por sete membros, designados em 

Portaria conjunta dos ministros de Estado da Cultura e da Educação, e terá como atribuição 

exercer o processo decisório sobre a coordenação e o gerenciamento do PNLL e estabelecer 

suas macroestratégias, bem como velar pela sua efetiva implementação. 

§1º - Serão membros do Conselho Diretivo: 
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a) dois representantes do Ministério da Cultura; 

b) dois representantes do Ministério da Educação; 

d) um representante dos autores; 

e) um representante dos editores de livros; 

f) um representante de especialistas em leitura. 

§ 2º - Caberá aos representantes dos Ministérios da Cultura e da Educação a 

consulta a entidades representativas de autores, editores e especialistas em leitura para a 

indicação dos seus representantes no Conselho Diretivo. 

 

Art. 4º - A Coordenação Executiva será composta por cinco membros, na 

qualidade de representantes dos órgãos e entidades definidos no § 1º. deste artigo, e terá como 

atribuições básicas responder pela execução do Plano, cumprindo as decisões adotadas pelo 

Conselho Diretivo, estabelecendo as articulações com os gestores dos projetos e ações e 

adotando as demais providências necessárias à sua efetiva divulgação e implementação. 

§1º - Os membros da Coordenação Executiva serão os representantes dos 

seguintes órgãos e entidades, indicados pelos seus respectivos dirigentes superiores e 

designados pelo Conselho Diretivo: 

I - Ministério da Cultura; 

II - Ministério da Educação; 

III - Fundação Biblioteca Nacional; 

IV - entidades representativas dos bibliotecários que compõem a Câmara Setorial 

do Livro, criada pela Portaria nº. 40, de 31 de maio de 2006, do Ministério da Cultura. 

§2º - A Coordenação Executiva contará com um Secretário Executivo e um 

Núcleo de Apoio Administrativo, que responderão pelo gerenciamento técnico e operacional 

do PNLL, nos termos e forma que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Diretivo. 

§3º - O Secretário Executivo será designado de comum acordo pelos Ministros da 

Cultura e da Educação, e terá assento e voz no Conselho Diretivo. 

§4º - A Organização dos Estados Ibero-americanos para a Educação, a Ciência e a 

Cultura integrará o Conselho Diretivo na qualidade de órgão assessor. 

 

Art. 5º - O Conselho Consultivo será composto pelos membros da Câmara 

Setorial do Livro a que se refere o § 1º., inc. IV, do artigo anterior, e terá como atribuição 

assistir o Conselho Diretivo e a Coordenação Executiva no exercício de suas competências. 

 

Art. 6º - Os ministérios da Cultura e da Educação darão o suporte técnico-

operacional para o gerenciamento do PNLL, inclusive aporte de pessoal, se necessário, e 

celebração de convênios ou termos de parcerias para o referido fim. 

 

Art. 7º - Os gestores do PNLL adotarão a consulta pública como um instrumento 

permanente, visando assegurar a participação e interatividade do setor público e da sociedade 

civil em sua implementação. 
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Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HADDAD 

Ministério da Educação 

 

GILBERTO PASSOS GIL MOREIRA 

Ministro da Cultura 


